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Oficio de Gabinete n" 1,/ZO2S

Pitanga em 06 de Fevereiro de2O2S

Exceleníssima Senhor.

Robson Ricardo Gutebil Schopüan
Presidente da Comissão de Consütuição e Jusüça _CCJ

Pitanga-PR

Assunto: Solicitação de Diração de prazo para emissão de Reratório e Voto.

Senhor presidente da Comissão de Constituição e Justiça ,

Jose Da Luz Fachin,'Vereador, no exercício de suas atribuições, vemrespeitosamente requerer a Vossa Excelência a dilaçãO do prazo para emissão de relatório evoto junto ao projeto de lei n" 02/2024. tendo em vista a necessidade de pesquisas eestudos sobre a matéria tendo em vista ser um tema que trata sobre servidores municipais

Justífica-se o presente pedidci em razão de tratar sobre servidores Municipais
quais deve levar nossa atenção no debate, como a complexidade da materia, a necessidade
de mais tempo para estudos tecnicos.

Nestes termos; pede deferimento.

Atenciosamente,
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